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EDITAL Nº 005/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº 001/2026 
 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES 

CARGO DE AGENTE BUCAL (ATENDENTE ODONTOLÓGICO) 
 

ODAIR ADILIO PELICIOLI, Prefeito Municipal de Trindade do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, 

e com fundamento no Edital de Reabertura nº 005/2026 do Processo Seletivo Simplificado para 

Contratação Emergencial nº 001/2026, 

 

TORNA PÚBLICO 

A relação dos candidatos com inscrições HOMOLOGADAS e NÃO HOMOLOGADAS para o cargo de 

AGENTE BUCAL (Atendente Odontológico), do Processo Seletivo Simplificado para Contratação 

Emergencial nº 001/2026, conforme período de inscrições encerrado em 19 de Junho de 2026. 

1 – INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

1.1 – Encontram-se com inscrições HOMOLOGADAS os candidatos abaixo relacionados: 

Nº Insc. Nome do Candidato Situação 

001 Iohana Leticia Krummenauer HOMOLOGADA 
 

2 – DOS RECURSOS 

2.1 – Os candidatos que tiverem suas inscrições NÃO HOMOLOGADAS poderão interpor recurso no 

prazo de 23 de Junho de 2026 (terça-feira), por meio de requerimento fundamentado dirigido à 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo, mediante preenchimento do Formulário de Recurso (Anexo 

III do Edital nº 005/2026). 

2.2 – O recurso deverá ser entregue pessoalmente na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal 

de Trindade do Sul/RS, nos horários das 08h30min. às 11h00min. e das 13h30min. às 16h30min. 

2.3 – Será publicado o Edital de Homologação Final das Inscrições em 24 de Junho de 2026, após análise 

dos recursos porventura interpostos. 

3 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1 – A divulgação oficial de todas as informações referentes a esta seleção dar-se-á através de publicação 

no saguão da Prefeitura Municipal (Átrio Municipal) e na página do Município na internet: 

https://www.trindadedosul.rs.gov.br/ 

3.2 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal, mediante convocação da Comissão de 

Seleção. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRINDADE DO SUL/RS, 

em 22 de Junho de 2026. 

 

ODAIR ADILIO PELICIOLI 

Prefeito Municipal 

https://www.trindadedosul.rs.gov.br/

